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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 37 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 37/15 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de décimo quarto salários aos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Como regra, os abonos destinados aos agentes comunitários de saúde decorrem de repasses efetuados pelos governos estadual e federal.  

No caso do presente Projeto, o incentivo em questão decorre de repasse do governo estadual, conforme indicado na exposição de motivos.  

Sendo assim, importa referir que o repasse efetuado pelo governo estadual deve ser integralmente repassado aos Agentes Comunitários de Saúde, conforme art. 2º da Portaria nº 892, de 20 de novembro de 2012, do Secretário Estadual de Saúde: 
Art.  2º -  O incentivo deve ser utilizado exclusivamente para fins de repasse aos Agentes Comunitários de Saúde. 

§ 1º Entende-se como exclusivo fim de repasse:  prêmio ou bonificação repassado ao ACS pelo exercício da função desenvolvida junto à equipe do PACS/ESF. 

§ 2º - Considerando a importância do trabalho do ACS para a qualificação da Atenção Básica em Saúde, recomenda-se que o valor do incentivo seja repassado integralmente ao ACS, a título de prêmio ou bonificação, devendo o município criar lei municipal específica para este fim.  

§ 3º-  Deverá o gestor municipal submeter ao Conselho Municipal de Saúde a deliberação quanto ao uso do recurso. 
A Portaria nº 892, de 20 de novembro de 2012, da Secretaria Estadual de Saúde, estabelece que o incentivo seja repassado integralmente aos ACS, por meio de prêmio ou bonificação, cabendo ao Município estabelecer a forma de rateio do incentivo.

O PL analisado adequadamente prevê o repasse integral do valor aos agentes comunitários de saúde. 

Sendo o abono uma espécie de acréscimo remuneratório temporário, de natureza provisória, visto concedido em parcela única, não caracteriza aumento de vencimento. 

No entanto, apesar de não ser aumento efetivo de remuneração, caracteriza-se como despesa de pessoal, devendo-se observar as regras genéricas e específicas sobre a alteração.  Como o acréscimo à remuneração decorrente da concessão do abono trata-se, em última análise, de despesa com pessoal, para efetiva instituição mediante lei específica, devem ser observados alguns requisitos constitucionais e legais: 
a) O disposto no art. 169 da Constituição Federal, sendo necessária autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias e previsão no orçamento anual, com dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  
b) Os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, especificamente o inciso I, parágrafo único, do art. 22, que disciplina a respeito dos percentuais de gastos com pessoal a serem observados pelo Poder Executivo municipal, impondo a obrigatoriedade de observância do chamado limite prudencial. 
Neste sentido, conclui-se adequada a apresentação de projeto de lei para repasse da verba adicional recebida do Estado, com o fim específico de ser repassada aos Agentes Comunitários de Saúde, não se visualizando óbice à sua regular tramitação, observado o disposto nesta Orientação Técnica.  
Três Passos, 28 de abril de 2016. 
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